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Sendo assim, em se tratando de responsabilidade solidária, o
pagamento de maior parcela por uma das co-devedoras não implica no reconhecimento
de que seu patrimônio não responderá pela dívida remanescente.

Ademais, não há que se falar em aplicação do princípio da menor
onerosidade do devedor, já que sequer foi oferecido à penhora outro bem, nem em
violação da proporcionalidade e razoabilidade, pois se não há outro bem para saldar a
dívida, nada impede a expropriação do veículo automotor.

Do exposto, indefiro o pedido.

Tendo em conta que não houve impugnação específica, homologo a
avaliação do veículo em R$ 48.797,00 (f. 578).

Intimem-se as partes e retornem os autos conclusos para designação
de leilão.

Campo Grande-MS, data da assinatura digital.
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